
 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 88/2016 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

busque junto ao Governo Estadual a destinação de Policiais Militares de nossa corporação para que 
esses possam ajudar no combate ao mosquito aedes aegypti, nos seus horários de folga, através da 
DEGEM (Jornada Extraordinária de Trabalho Policial Militar). 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 1º de Fevereiro de 2016. 

 
 

EDILSON DO STA CRUZ 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que cabe a nós Vereadores desta Casa Legislativa promover sugestões que 

possam ajudar no combate à dengue em nosso Município, já que trata-se de um dos principais 
problemas de saúde pública, apesar dos grandes esforços promovidos pela SUCEN e Secretaria 
Municipal da Saúde nesse segmento. 

 
Nesse contexto, entendemos ser necessário que o Poder Executivo possa intervir junto ao 

Governo do Estado, objetivando que sejam destinados Policiais da Atividade Delegada para 
atuarem no combate ao mosquito aedes aegypti, já que cidades da região como: Fernandópolis, 
Birigui e Andradina, foram contempladas com tal ajuda, onde o Policial de folga poderá trabalhar 
até 8 horas por dia e até 10 dias por mês, através da DEGEM (Jornada Extraordinária de Trabalho 
Policial Militar), ao qual, receberá pela prestação desses serviços de forma semelhante à Atividade 
Delegada. 

 
Considerando que nosso Município, por ser exemplo de combate à dengue, poderia ser 

contemplado com esses Policiais no mutirão que está sendo realizado pelo Poder Executivo no 
combate ao mosquito aedes aegypti. 

 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que estude a possibilidade em tela, diante de sua importância para o combate à 
dengue em nosso Município. 
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